
L E I  N.º 2 0 5 / 9 7 - DE 03 DE DEZEMBRO DE 1.997.

Dispõe  sobre  autorização  para  a  Prefeitura  Municipal  de
Ribeirão Grande,  receber por doação,  imóvel  rural  para o fim
que especifica.

CIRILO ARCANJO RAMOS, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica a Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, autorizada a receber,
por doação, imóvel rural sem benfeitorias, localizado no Bairro Capoeira Alta dos Taquarianos, de propriedade de
Miyoshi  Takigawa,  com  área  de  837,14  m²,  conforme  levantamento  topográfico  constante  do  Processo
Administrativo nº 1062/97, cujas características são as seguintes:-

“ O referido levantamento inicia  no “Marco 01” conforme planta anexa, segue
alinhamento  no  rumo  43º  03’ NW  até o marco  02,  numa  distância  de 31,64  metros,  do marco  02  deflete  à
esquerda segue alinhamento no rumo 52º 09’ SW até o marco 03, numa distância de 19,78 metros, do marco 03
deflete à esquerda segue alinhamento no rumo 37º 19’ SE até o marco 04, numa distância de 42,68 metros, do
marco 01 até o marco 04 confronta com propriedade de Miyoshi Takigawa. Do marco 04 deflete a esquerda segue
alinhamento da Estrada Municipal no rumo 36º 12’ NE até o marco 05, numa distância de 13,42 metros, do marco
05 deflete à esquerda segue alinhamento da mesma Estrada Municipal no rumo 23º 07’ NE até o marco 06, numa
distência de 8,06 metros,  do marco 06 deflete à esquerda segue alinhamento da mesma Estrada Municipal  no
rumo  03º  05’ NE até o marco  inicial  01,  numa  distância  de 4,72  metros,  fechando  assim  a  poligonal  acima
descrita”.

Parágrafo único - O imóvel caracterizado neste artigo destina-se a construção
de um prédio para abrigar a Pré-Escola do Bairro Capoeira Alta dos Taquarianos. 

Art. 2º - A doação de que trata esta Lei, ocorrerá por escritura pública.

Art. 3º -  As despesas com o cumprimento desta Lei onerarão verbas próprias
do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 03 de Dezembro de 1.997.

( CIRILO ARCANJO RAMOS )
         Prefeito Municipal
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